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Estado do Rio de Janeiro 
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Câmara Municipal de ltaguaí 
~ 

ºa (.,!.. 

L E I 

te Lei: 

Nll 1.616 DE, 29 DE ABRTI., DE 1993. 

Autoriza a o Chefe do Poder Executivo a abrir Credi 

to Suplementar na import?ncia 0e r.R$1.169. 827.876,73 

(.Hun bilhão,centoe sessenta e novr miL~ÕCe,oi~ocer.­

tos e vinte e sete mil ,oi tcrent.os e setenl·e. '= seis 

cruzeiros e setenta e tres centavos), no corrente ' 

exercício e ctá outras providências. 

o PPL"iEI'ro ru1JI(,IPAL DE ITAGUAÍ ' 

l aço saoer que a 1,.,Êt1létl'a de Vereac.ore::, aprovou t:: eu Sancionv a ~guin-

Art. . 1 !. - Fica o Chefe do Poder .2xecutivo , autol'izado a realiu:.r a ab~t una c..e c .. ~...:.ito 
Suplenen-car na irnoortância de .CR'!; 1.lo9. i:;â · ·"'7b, 7 ... (.'iun bil.rã0,cen '"" e seb 

senta e nove nu lhões, oi tocenros e vinte e sete ,, l , c1 tecer-tos e se-cent? e 
, 

sei"' cruzeiros e setenta e U'C.S centavos) , no co1 ·r-entc exerc1 cio. 

1\rt. 22 - F:.c::. n D'.e:f'e .--?o :::iccter '<CC'\.ltivo rutorizado a f w::cr P..E .Sl!Dleraentaç-c 2c- ...,~,._ 

cance 1 arnento, confor-ie °tc"J e l a anP.xa • 

Art. :J!1 - Esta Lei entrará em vigor na dé:ta de sua pu •licaç~.o , t'E:vogsdRS as oit« ~'31 -

çÕe~ em contri-r: o . 
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